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ATO Nº 014 DE 20 DE ABRIL DE 2022
Dispõe  sobre  ponto  facultativo  na  Câmara  Municipal  de  Santo
Antônio/RN.
 
A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO,
no uso de suas atribuições legais amparada pelo Parágrafo 1° do
Artigo 46 do Regimento Interno deste Poder Legislativo;
CONSIDERANDO o Decreto  Municipal  nº012/2022-GP de 19 de
abril de 2022.
 
RESOLVE:
Art.1º – Fica decretado ponto facultativo na Câmara Municipal de
Santo  Antônio  no  dia  22  de  abril  de  2022,  sem  prejuízo  dos
serviços.
 
Art.2º – A Câmara retornará suas atividades a partir de 25 de abril
de 2022.
 
Art.3o  –  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogada as disposições em contrário
 
Registre-se,
Publique-se
E  Cumpra-se.
 
 
Santo Antônio/RN, em 20 de abril de 2022.
 
 
 
LUIZ NOGUEIRA DE LIMA JÚNIOR
Vereador Presidente
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